INDICAÇÃO N° 193/2017
AUTOR: EDUARDO RIBEIRO DA SILVA
                 
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual Baiano Filho com cópia ao Secretário de Estado das Cidades e Secretário de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários no sentido de providenciar  a instalação do Sistema Simplificado de Abastecimento de Agua (SSAA) ou outro programa que tenha o mesmo atendimento para beneficiar os Assentamentos PA. Banco Safra e Rancho Amigo de Nova Xavantina. 

	J U S T I F I C A T I V A

[bookmark: _GoBack]		Esta nossa indicação se norteia pelas evidencias enfocadas de levantamentos atualmente realizado, onde se constatou a necessidade de se tomar providencias em relação a melhorias no sistema de fornecimento de água de referidas localidades por estarem inapropriadas para o consumo, conforme indicadores do Plano Municipal de Saneamento Básico. Assim o Sistema Simplificado de Abastecimento de Água trata-se de uma pequena central de captação, tratamento e fornecimento de água, voltada a atender localidades rurais que não estão interligadas nas redes de abastecimento dos municípios. Nesse processo, a água é retirada de um manancial subterrâneo como, por exemplo, um poço. Posteriormente passa por tratamento, por meio de cloração, e ao final é levada à população meio de torneiras (bicas).assim peço o Apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 07 de Agosto de 2017.

		Eduardo Ribeiro da Silva
		Vereador – DEM


